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Suprema Corte condena 
Fernando Collor a 8 anos 
e 10 meses de prisão

O Supremo Tribunal 
Federal (STF) condenou 
o ex-senador e ex-presi-
dente Fernando Collor 
a 8 anos e 10 meses de 
prisão por corrupção 
passiva e lavagem de 
dinheiro em um dos 
processos da Operação 
Lava Jato. Apesar da de-
cisão, Collor pode recor-
rer em liberdade. Após 
sete sessões consecu-
tivas de julgamento, a 
Corte definiu a pena do 
ex-senador com base no 
voto do revisor da ação 
penal, ministro Alexan-
dre de Moraes. O relator, 

Edson Fachin, defendeu 
pena de 33 anos e 10 
meses de prisão, mas fi-
cou vencido na votação.

Com base no entendi-
mento de Moraes, Collor 
foi apenado a 4 anos e 
4 meses pelo crime de 
corrupção passiva e a 4 
anos e 6 meses por lava-
gem de dinheiro. As duas 
penas, somadas, che-
gam ao total de 8 anos 
e 10 meses.  O ministro 
entendeu ainda que a 
acusação de associação 
criminosa prescreveu 
porque Collor tem mais 
de 70 anos. n

Ex-presidente e ex-senador foi condenado
por corrupção passiva e lavagem de dinheiro

Valter Campanato/ABr

STF indicará mulheres 
para vaga no TSE

O Supremo Tribunal 
Federal (STF) definiu 
ontem uma lista trípli-
ce que será enviada ao 
presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva para vaga 
de ministra substituta 
do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), órgão 
do Judiciário responsá-
vel pela organização das 
eleições. A lista é forma-
da por três mulheres.

Foram indicadas as 
advogadas Daniela Bor-
ges, presidente da Or-
dem dos Advogados do 
Brasil (OAB) da Bahia, 

Edilene Lobo, ligada 
ao PT de Minas Gerais, 
e Marilda Silveira, que 
atua na área eleitoral 
em Brasília. Com a defi-
nição dos nomes, a lista 
será enviada formal-
mente à Presidência da 
República, e caberá ao 
presidente Lula esco-
lher um dos três nomes 
sugeridos. Não há prazo 
legal para a escolha. De 
acordo com a Constitui-
ção, cabe ao presidente 
da República nomear 
os advogados que com-
põem o tribunal. n

Lista tríplice organizada pelos ministros
do STF será enviada para o presidente Lula

Marcello Casal Jr./ABr


